
 

 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº019/2023 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA EMPRESAS LOCAIS E REGIONAIS 

 

Município de São Martinho/RS 

Diversas Secretarias 

Edital de Pregão Presencial de Registro de Preços nº 019/2023 

Tipo de julgamento: menor preço por item 

Processo Administrativo nº182/2023 

 

 

1. PREÂMBULO 

1.1 O MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 87.613.097/0001-96, com sede administrativa na 

Prefeitura Municipal, Avenida Osvaldo de Souza, 124, na cidade de São Martinho – RS, por meio 

de seu Prefeito Municipal, comunica aos interessados que está realizando o Processo Licitatório na 

modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº 019/2023. A presente licitação será  do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, exclusiva para microempresas  e empresas de pequeno porte, 

e será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº099/2023. 

1.2 O RECEBIMENTO dos Envelopes n° 01 – Proposta de Preço e n° 02 – Documentos para 

Habilitação, dar-se-á ate às 09h00min do dia 14 de novembro de 2023, no Setor de Licitações desta 

Prefeitura, situado Avenida Osvaldo de Souza, 124, na cidade de São Martinho – RS. 

1.3 A ABERTURA dos Envelopes n° 01 – Proposta de Preço e n° 02 – Documentos para Habilitação, 

dar-se-á até às 09h01min do dia 14 de novembro de 2023, no Setor de Licitações desta Prefeitura, 

situado a Avenida Osvaldo de Souza, 124, na cidade de São Martinho – RS. 

1.3.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do Agente de Contratação em contrário. 

 

 

2. OBJETO E ANEXOS 

2.1 Este processo tem por objeto o Registro de preços de prestação de serviços de borracharia, 

conforme quantidade e descritivo constante do ANEXO I – Termo de Referência. 

2.2 Todos os Produtos adquiridos deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade. 

2.3 Constituem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

2.3.1 Anexo I- Termo de Referência 

2.3.2 Anexo II - Modelo de Proposta de Preço; 

2.3.3 Anexo IX – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

2.3.4 Anexo X- Minuta do Contrato 

 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1  Não será admitida na presente licitação a participação de pessoas jurídicas que não se qualifiquem 

como microempresas ou empresas de pequeno porte, em consonância com o artigo 48 I da LC 123/06. 

3.1.1. A empresa de pequeno porte e microempresa, deverão comprovar o seu enquadramento em tal 

situação jurídica através de Certidão expedida pela Junta Comercial (conforme artigo 8º da Instrução 

Normativa nº. 103 de 30/04/2007), ou mediante apresentação de declaração do responsável legal,  

assinada conjuntamente pelo contador responsável da empresa, de que, sob as penas da Lei, cumpre 



 

os requisitos legais para qualificação como microempresa e empresa de pequeno porte, de acordo 

com a legislação vigente e modelo disponível junto a este edital, com data de emissão não superior a 

60 dias. 

3.1.2. A Certidão, ou a Declaração, mencionada no item anterior deverá ser entregue no início da 

sessão pública de Pregão ao Agente de contratação, fora dos envelopes de preços e da documentação, 

acompanhada do credenciamento. 

3.1.3. O credenciamento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte somente será 

procedido pelo Agente de contratação e Equipe de Apoio, se o interessado comprovar tal situação 

jurídica, na forma estabelecida no item 3.1.1 deste Edital. 

3.1.4. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores é única e 

exclusiva da licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir de 

um enquadramento falso ou errôneo. 

3.2 Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em processo de falência,  

 3.3. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com 

a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.  

3.4. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser 

exigida a comprovação a qualquer tempo. 

3.5 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 

responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme a legislação vigente.  

3.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste edital. 

 

4. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES 

 

4.1 Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação” deverão ser distintos, lacrados 

e identificados, sendo entregues ao Setor de Protocolo, conforme endereço, dia e horário especificados 

abaixo: 

 

4.2 Os envelopes: n° 01 – Proposta e n° 02 – Documentos de Habilitação deverão ser Protocolados no 

Setor de Protocolo do Município, à Avenida Osvaldo de Souza, nº 124, Centro, na São Martinho/RS, 

até às 09h00min do dia 14 de novembro de 2023. 

 

4.3. Os envelopes deverão estar identificados em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO/RS 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2023 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

 

MUNICÍPIO DE SÃO MARTINHO/RS 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2023 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

5.1 A abertura da sessão pública para o credenciamento do representante legal da licitante e abertura 

dos envelopes e demais atos dar-se-á às 09h01min do dia 14 de novembro de 2023, no Setor de 

Licitações, situado Avenida Osvaldo de Souza, 124, na cidade de São Martinho – RS. 

 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1 No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, cada empresa licitante far-se-á 

representar por seu titular, ou pessoa devidamente credenciada e somente estes poderão atuar na 

formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao certame. No ato da Sessão Pública 



 

serão efetivadas as devidas comprovações quanto à existência dos necessários poderes para a 

representação ou credenciamento através da apresentação dos documentos, os quais deverão ser 

entregues ao Agente de contratação fora dos envelopes, salientamos que os mesmos não serão 

devolvidos e deverão ser em cópia autenticada, conforme abaixo: 

6.1.1 Sócio e/ou Proprietário: 

a) Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente com foto; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, conforme o caso visando à comprovação 

da condição de sócio ou proprietário e comprovação de compatibilidade com o objeto licitado; 

c) Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo do Anexo IV; 

d) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação, conforme o 

modelo do Anexo V. 

e) Comprovante de que a empresa licitante não está inscrita no CEIS, cadastro de empresas inidôneas 

e suspensas. 

f) Comprovante de que a empresa é classificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

nos termos do item 3.1.1 do presente Edital. 

 

6.1.2 Representante: 

a) Cópia da Carteira de Identidade ou documento; 

b) Cópia autenticada da Procuração ou simples Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo 

III, assinada pelo representante legal da empresa, ambos com firma reconhecida em cartório,  nos 

termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 

c) Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações posteriores 

se houver, em vigor, conforme o caso ou ainda ultima alteração consolidada, visando à comprovação 

da compatibilidade do objeto contratual com o licitado e condição do titular para delegar poderes ao 

representante a ser credenciado; d) Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação,  

conforme o modelo do Anexo IV; 

e) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação, conforme o modelo 

do Anexo V. 

f) Comprovante de que a empresa licitante não está inscrita no CEIS, cadastro de empresas inidôneas  

e suspensas. 

h)Comprovante de que a empresa é classificada como microempresa ou empresa de pequeno porte nos 

termos do item 3.1.1 do presente Edital. 

 

6.2 Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser protocolados junto dos envelopes de 

documentação e proposta; 

6.3 Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas que se 

encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos subitens anteriores. 

6.4 As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido 

credenciamento, somente participarão do certame com o preço constante no envelope de proposta,  não 

tendo direito ou acesso aos lances verbais, sendo que deverão enviar o Contrato Social e as declarações 

que cumprem com os requisitos de habilitação e declaração de inexistência de fatos  supervenientes 

impeditivos da qualificação em envelope separado da Habilitação e Proposta; 

 

7. DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

7.1 O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL deverá conter a proposta propriamente dita,  

redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, devidamente datada, 

assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo ainda: 

a) Razão social, endereço completo, nº do CNPJ/MF e nº da Inscrição Estadual e/ou Municipal da 

proponente, nº telefone, e-mail; 

b) Número deste Pregão; Pregão Presencial para Registro de Preços n° 019/2023 

c) Número do item, quantidade estimada, unidade de medida, especificação do item de acordo com o 

disposto no Anexo I deste Edital, preço unitário do item, preço total. 
d) Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante. 

7.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com no máximo DUAS casas  

decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem previsão 

de encargos financeiros ou expectativa inflacionária. 



 

7.3 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas  

administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, mão-de-obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário 

noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação. 

7.4 Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a 

partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

7.5 As propostas que tenham sido classificadas serão verificadas pelo Agente de contratação para 

constatar a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos pela 

Comissão da seguinte forma: 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos numéricos e por  

extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá; 

b) nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido pela 

multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá prevalecer; 

c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na Proposta e o 

valor somado das mesmas, prevalecerá o valor somado pelo Agente de contratação. 

7.5.1 Os preços unitários apresentados no texto da proposta da licitante serão corrigidos pelo 

Agente de contratação de acordo com o procedimento acima e serão considerados para efeito de 

ordenação em relação às demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente. 

 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1 Habilitação Jurídica: 

8.1.1 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, devidamente registrado em 

Junta Comercial ou em Cartório de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas, em se tratando de 

Sociedade Comercial e, no caso de Sociedades por Ações acompanhadas de documento de eleição 

de seus administradores; 

8.1.2 Declaração de não empregabilidade de menores, conforme Art. 7º, inciso XXXIII, CF. (modelo 

em Anexo VI); 

8.1.3 Declaração de Não Parentesco (modelo em Anexo VII); 

8.1.4 Inscrição de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.1.5 Alvará de localização e/ou funcionamento da sede da empresa; 

8.2 Habilitação Fiscal: 

8.2.1 Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 

Município da sede do licitante; 



 

 

 

8.2.2 Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

8.2.3 Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, englobando as contribuições sociais e previdenciária; 

8.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS),  

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 

8.3 Habilitação Trabalhista: 

8.3.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Justiça do Trabalho www.tst.jus.br). 

8.4 Habilitação Financeira: 

8.4.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata. 

8.4.2 Certidão Negativa de Protesto com data não superior a 30 (trinta) dias. 

8.5 Qualificação Técnica: 

8.5.1 Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações do objeto da licitação; 

Parágrafo Primeiro: Caso a licitante tenha apresentado Ato Constitutivo/Contrato Social no ato do 

credenciamento, fica isento de apresentá-lo novamente na fase de habilitação. 

8.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, em se tratando de Micro ou 

Pequenas empresas, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. (Redação 

dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014). 

8.7 Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente 

órgão expedidor, será adotada a vigência de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir da 

data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, 

não apresentam prazo de validade. 

8.8 Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Administração, ou publicação 

em órgão da imprensa oficial. 

8.8.1 As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, ser 

apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a sua aceitação 

condicionada à verificação da sua veracidade pelo Agente de contratação ou sua Equipe de Apoio, no 

respectivo site do órgão emissor. 

8.9 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da licitante 

com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 

8.9.1 se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

8.9.2 se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.  

8.9.3 Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-versa, 

deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, ressalvados aqueles 

que, pela própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

8.9.4 A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, citados no 

item 6.1, centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove o 

Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que conste 

na certidão a validade para a matriz e para as filiais. 

8.10 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Item 8.6, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 



 

 

 

9. DA DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES 

VERBAIS: 

9.1 Declarada a abertura da sessão pelo Agente de contratação, não mais serão admitidas novas 

proponentes, dando-se início à sessão. 

9.2 Estando de posse da relação das Licitantes credenciadas, o Agente de contratação fará divulgação 

verbal dos interessados, sendo que as Proponentes credenciadas poderão ofertar lances durante a 

sessão do pregão. 

9.3 A sessão do pregão será contínua, podendo ser suspensa para diligências e/ou interrupções que se 

fizerem necessárias, ficando as licitantes convocadas pra reinicio da sessão no dia e horário 

subsequente determinado na sessão pelo Agente de contratação. 

9.4 Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será feita conferência de sua 

conformidade com as exigências do Edital e posterior rubrica pelo Agente de contratação, Equipe de 

Apoio e licitantes. 

9.5. Para efeito de oferecimento de lances verbais, o Agente de contratação classificará o autor da 

proposta de menor preço por item e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos 

e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances  

verbais. 

9.6. Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 

anterior, o Agente de contratação classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 

de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas apresentadas. 

9.7. Caso duas ou mais propostas comerciais em igualdade de condições ficarem empatadas, será 

realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

9.8. A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita às sanções administrativas previstas  

nestas Instruções. 

9.9. Dos Lances Verbais 

9.9.1. As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores distintos e decrescentes, a partir da 

proposta financeira classificada de maior valor e os demais lances, em ordem decrescente de valor,  

ficando definido em R$2,00 (dois reais) a diferença mínima entre lances, podendo o Agente de 

contratação, no momento da realização do certame definir diferença diversa desta. 

9.9.2. Para a formulação de lances, poderá ser concedido tempo para o atendimento a eventuais  

situações, como critério de desempate, preferência de contratação desde que as propostas apresentadas 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço ofertado na fase de lances 

necessidades de avaliação e de consulta à empresa pelo seu representante, por meio de telefone ou 

outros meios disponíveis; 

9.9.3. Na hipótese em que houver mais de uma proposta igual de menor valor global, sem que tenha 

havido oferta de lances verbais, a ordem de classificação dar-se-á mediante novo sorteio a ser 

realizado, na mesma sessão pública, pelo Agente de contratação; 

9.9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante desistente às 

penalidades legais e às sanções administrativas previstas nestas Instruções; 

9.9.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Agente de contratação, 

implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas; 

9.9.6. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita e 

o valor estimado para a contratação; 

9.9.7. Após o encerramento da etapa de lances de cada item, será assegurada às microempresas e 

às empresas de pequeno de ambito local ou regional, o seguinte procedimento: 



 

 

 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte local (âmbito do Municipio) ou regional (limites 

geográfico estabelecido pelos municípios que compõem a Associação dos Municípios da Região 

Celeiro, (AMUCELEIRO), Associação dos Municípios do Grande Santa Rosa (AMGSR) e 

Associação dos Municípios do Planalto Médio (AMPLA), cujo lance tiver sido de até 10% superior a 

empresa mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela detentora do 

melhor preço, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a convocação do Agente de contratação, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo à contratação na forma do subitem “a”, serão convocadas as microempresas ou 

empresas de pequeno porte de âmbito local e regional remanescentes que se enquadrem na hipótese 

do subitem 9.9.7, “a”,  na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) O disposto no subitem 9.9.7 somente será aplicado quando o melhor preço ofertado na fase de 

lances não houver sido apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada como 

de âmbito local ou regional. 

9.10. Do Julgamento 

9.10.1. O critério de julgamento será exclusivamente o de Menor Preço por Item ofertado. 

9.10.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Agente de contratação 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

9.10.3. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado da contratação. 

9.10.4. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 

seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

9.10.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

9.10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

9.10.7. Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente 

de contratação examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

verificação da habilitação da Licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda as Instruções, sendo a respectiva licitante declarada vencedora 

e a ela adjudicado o objeto do certame. 

9.10.8. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Agente de contratação poderá negociar para 

que seja obtido um melhor preço. 

9.10.9. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Agente de contratação, 

Equipe de Apoio, e pelos licitantes. 

9.10.10. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, 

o Agente de contratação devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados no certame, os envelopes 

“Documentos de Habilitação” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 

 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

10.1. Até três dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou 

jurídica poderá impugnar este edital, mediante protocolo na Prefeitura Municipal de São Martinho/RS. 

10.2. Os recursos/impugnações ao edital também poderão ser encaminhados por correio, desde que 

atendam ao prazo descrito no item 10.1. 

10.3. Não serão aceitos recursos/impugnações ao edital enviado por fax ou por e-mail. 

10.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 



 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

10.5. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 

reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

10.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

10.7. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

10.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.9. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e 

comunicado a todos os licitantes via correio eletrônico. 

 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 Inexistindo manifestação recursal, o Agente de Contratação adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

11.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente homologará a adjudicação e determinará a contratação, no 

prazo previsto neste edital. 

11.3 A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente 

adjudicatária para assinar, NA SEDE DA PREFEITURA, a Ata de Registro de Preço, respeitada a 

validade e sua proposta. 

 

 

12. DO REGISTRO DOS PREÇOS 

12.1 Após a adjudicação do resultado da licitação e homologação do objeto, pela autoridade 

competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes mediante a 

assinatura da Ata de Registro de Preços (Anexo IX) pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pelas 

licitantes vencedoras do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de 

Preços a terceiros. 

12.1.1 É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não atender (em) à 

convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 5 (cinco) dias após a 

homologação da licitação, nos termos supra referidos, convocar outro licitante, desde que respeitada 

a ordem de classificação, para após aprovado o respectivo laudo, comprovados os requisitos 

habilitatórios e feita a negociação, assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo das multas  previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

12.1.2 A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços se fará através de comunicação 

oficial. Os representantes legais das empresas que tiverem os preços registrados terão o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para comparecerem ao Setor de Licitações do Município de São Martinho, para 

assinarem a Ata, sob pena das sanções previstas no item 13 deste Edital. 

12.2 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços será considerado o simples fato de a empresa 

vencedora participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, por esta Comissão,  

como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Presencial. Em caso de não atendimento 

ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado ao Órgão Gerenciador convocar a segunda 

colocada para, ao mesmo preço e condições da primeira colocada, estar em condições de fornecer 

materiais, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.3 A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de Registro 

de Preços e pelo instrumento contratual que terá validade pelo periodo de  um ano, a contar da sua 

assinatura.



 

 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1 Nos termos do art.156 da Lei n. 14.133/2021, pela inexecução total ou parcial do estabelecido 

neste edital de Licitação, este Município poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

I – ADVERTÊNCIA: será aplicada por escrito, quando o CONTRATADO deixar de atender 

determinações necessárias à regularização de faltas ou defeitos concernentes à execução dos serviços  

ou entrega dos bens, bem como por atos que correspondam a pequenas irregularidades verificadas na 

execução deste instrumento, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros; 

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado, por 

culpa do CONTRATADO, e compreenderão: 

a) Atraso de até 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço,  

multa de 05% (cinco por cento) do valor atualizado do contrato; 

b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, 

multa de 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral por 

parte do Município de São Martinho; 

c) Será aplicada multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pelo 

descumprimento de quaisquer das obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais 

tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da rescisão unilateral por parte do 

Município de São Martinho; 

13.1.1 A multa deverá ser recolhida aos cofres do Município de São Martinho, dentro do prazo de 10 

(dez) dias úteis após a respectiva notificação. 

13.1.2 Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em 

nome da CONTRATADA ou, não havendo esses ou sendo ela maior que o crédito, lançados em dívida 

ativa e/ou cobrada judicialmente com ônus ao devedor em qualquer hipótese; 

13.1.3 As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em 

seus limites incidentes sobre cada uma delas; 

III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O MUNICÍPIO: A licitante será 

sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Município e será 

descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes  casos: 

a) fizer declaração falsa; 

b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa; 

c) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

d) não mantiver a proposta; 

e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado; 

h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Município; 

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, será declarada 

inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 156, inciso IV, da 

Lei 14,133/2021.. 

13.2 A LICITANTE e/ou a CONTRATADA ficarão ainda sujeitas ao cancelamento de suas 

inscrições no Cadastro de Fornecedores deste Município. 

13.3 As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei 



 

13.4 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório 

e a ampla defesa. 

13.5As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o descumprimento 

do estipulado no contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente 

comprovado e aceito pelo Município de São Martinho. 

 

 

14 DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

14.1 A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Autorização de Fornecimento e 

assinatura da Ata de Registro de Preços e instrumento contratual. 

14.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

14.3 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na Lei 14.133/2021 ou de redução dos 

preços praticados no mercado. 

14.4  A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 130 da Lei 

14.133/2021.  

14.5 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão 

parte integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

14.6 Diante do atual estado de pandemia mundial a Administração Municipal se reserva o direito de 

adquirir algum, nenhum ou todos os itens ora licitados, os quais serão solicitados no retorno das 

atividades letivas presenciais. 

 

 

15 DA ENTREGA 

15.1 O fornecimento dos materiais, objeto deste Edital, SE DARÁ DE FORMA IMEDIATA, 

A SER ENTREGUE EM ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS APÓS A EMISSÃO DA 

ORDEM DE COMPRA, na sede da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, 

conforme solicitação do Responsável / Autorização de Fornecimento. 

15.2 As entregas dos itens desta licitação não poderão ser condicionadas ao pagamento de dívidas  

originadas em gestões anteriores, sendo que, havendo atrasos na entrega dos itens solicitados na 

Autorização de Fornecimento, serão aplicadas as penalidades previstas no item 13 e seus subitens. 

15.3 No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em 

relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, os  

mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes do item 

13 e seus subitens. 

15.4 O fornecedor deverá substituir os produtos em caso de defeito irreparável, 02 (dois) dias corridos, 

mantendo no mínimo, as mesmas características do produto originalmente fornecido; 

 

 

16 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal 

devidamente certificada pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado. 

16.2 O Pagamento será efetuado através de ordem bancária e/ou depósito na conta do fornecedor. 

16.3 A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do objeto desta licitação correrá às 

dotações informadas nas Autorizações de Fornecimento. 



 

 

 

17 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

17.1.1 - Automaticamente: 

17.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência; 

17.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados; 

17.1.1.3 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

 

17.2 - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

17.2.1 - A pedido, quando: 

17.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos  

fortuitos ou de força maior; 

17.2.1.2 - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 

17.2.1.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no Item 10 deste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

17.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

17.2.2.1 - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou 

seja, não cumprir o estabelecido no item 6.1 do Edital; 

17.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

17.2.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

17.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

17.2.2.5 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

17.2.2.6 – não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado. 

17.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita 

pessoalmente, por meio de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial dos 

Municípios FAMURS 

 

 

18 DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 É facultado ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

proposta. 

18.2 Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações  

necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no Setor de Licitações 

do Município de São Martinho, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou através do 

telefone (0**55) 3533 1170, de segunda à sexta-feira, das 07h00min às 13h00min, ou pelo E-

mail administracao@saomartinho.rs.gov.br e admsmartinho@gmail.com. 

18.3 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes farão 

constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número de telefone e fax, bem como 

o nome, número de CPF e RG da pessoa indicada para contatos. 

18.4 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

pregão, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

mailto:administracao@saomartinho.rs.gov.br
mailto:admsmartinho@gmail.com


 

 

 

18.5 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contida na Lei 

Federal nº 14.133/2021, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 

18.6 No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alterados os termos do Edital. 

18.7 - O Município de São Martinho reserva-se o direito de anular ou revogar a presente 

licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

18.8 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da 

presente licitação é o da Comarca de Santo Augusto/RS, excluído qualquer outro, por mais  

privilegiado que seja. 

 

 

 

 

São Martinho/RS, 27 de outubro de 2023 
 

JEANCARLO HUNHOFF 

Prefeito Municipal 

Assessoria Jurídica 

Visto em / /   



 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: Este processo tem por objeto o Registro de preços de serviços de borracharia. 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DO ITEM: A contratação ora pactuada se faz 

extremamente necessária para o desempenho das atividades de todas as Secretarias do Poder Executivo 

Municipal para garantir a trafegabilidade da frota de veículos e máquinas.  

 

3. DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO, UNIDADE: Os itens a serem adquiridos têm suas 

especificações, unidades, quantidades mínimas e valores estimados no escopo da planilha abaixo: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR DE 

REFERÊNCIA 

POR UNIDADE 

01 
MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 

PNEUS DE ONIBUS, 

MICROONIBUS, VANS, 

CAMINHÕES, 

ESPARRAMADOR DE 

ADUBO ORGÂNICO E 

CARRETÕES AGRÍCOLAS 

UNID 
400 R$ 31,73 

02 
MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 

PNEUS DE MAQUINÁRIO 

PESADO, PATROLAS, PÁ 

CARREGADEIRA, RETROS 

ESCAVADEIRA, ROLO 

COMPACTADOR E 

TRATOR 

UNID 
120 R$ 132,22 

03 
MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 

VEÍCULOS LEVES 

UNID 
100 R$26,44 

04 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

(SOCORRO DE 

MÁQUINA/VEÍCULO) 

PARA ATÉ 15KM DE 

DISTÂNCIA CONTADOS 

DA SEDE DO PARQUE DE 

MÁQUINAS DO 

MUNICIPIO 

UNID 
150 R$ 105,78 

05 
CONSERTO DE PNEUS VC 

01 A 04 
UNID 

100 R$ 31,73 

06 
CONSERTO DE PNEUS VC 

05 A 10 
UNID 

100 R$ 230,60 

07 
CONSERTO DE PNEUS VC 

10 A 20 
UNID 

50 R$ 370,23 

 

  OBSERVAÇÕES:  

1- O serviço poderá ser requerido  fora do horário de expediente. 

 

2- O serviço de montagem e desmontagem de pneus deverá ser feito com máquina apropriada para que não 

seja danificado os veículos e/ou máquinas.



 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

NOME 

DA 

EMPR

ESA:  

CNPJ:  

ENDE

REÇO:  

TELEF

ONE: 

Apresentamos nossa proposta para o Registro de preços de serviços de borracharia, 

conforme planilha de preços anexa; 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

01 
MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 

PNEUS DE ONIBUS, 

MICROONIBUS, VANS, 

CAMINHÕES, 

ESPARRAMADOR DE 

ADUBO ORGÂNICO E 

CARRETÕES AGRÍCOLAS 

UNID 
400  

02 
MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 

PNEUS DE MAQUINÁRIO 

PESADO, PATROLAS, PÁ 

CARREGADEIRA, RETROS 

ESCAVADEIRA, ROLO 

COMPACTADOR E 

TRATOR 

UNID 
120  

03 
MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE 

VEÍCULOS LEVES 

UNID 
100  

04 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

(SOCORRO DE 

MÁQUINA/VEÍCULO) 

PARA ATÉ 15KM DE 

DISTÂNCIA CONTADOS 

DA SEDE DO PARQUE DE 

MÁQUINAS DO 

MUNICIPIO 

UNID 
150  

05 
CONSERTO DE PNEUS VC 

01 A 04 
UNID 

100  

06 
CONSERTO DE PNEUS VC 

05 A 10 
UNID 

100  



 

 

07 
CONSERTO DE PNEUS VC 

10 A 20 
UNID 

50  

 

 
O valor Total da Proposta é de R$    

( ) 

OBS: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes, deslocamentos, instalações e outras 

quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Declaramos para todos os fins, de que os materiais serão fornecidos conforme 

especificações mínimas exigidas no Termo de Referência. Validade da Proposta 

comercial: mínimo 60(sessenta) dias. 

  ,       de de 2023. 

 

Pessoa Indicada para Contratos: 
Nome: 
CPF:  

E-mail: 

Dados Bancários para Pagamento: 

Banco: Agência: Conta:    

Assinatura do 

Representante 

Legal Carimbo 

do CNPJ da 

Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° XXX/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2023 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N° 019/2023 

 

Aos XX (XXXX) dias do mês de XXXXX do ano de dois mil e vinte,  o MUNICÍPIO DE SÃO 

MARTNHO/RS, pessoa jurídica de direto público interno, inscrito no CNPJ sob nº 

82.854.670/0001- 30, com sede administrativa na Av. Osvaldo de Souza, nº 124, centro, na cidade 

de São Martinho/RS, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.690.000 representado neste ato pelo 

Prefeito Municipal Sr. JEANCARLO HUNHOFF, doravante denominado simplesmente 

ÓRGÃO GERENCIADOR, resolve registrar o preço oferecido pela empresa: 

XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nºXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, 

nºXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ 

nºXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, nºXXX, na cidade de 

XXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nºXXXXXXXXXX, com sede na 
XXXXXXXXXX, nºXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXX, , denominados simplesmente 

FORNECEDORES REGISTRADOS. 

 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo de Compra - Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 019/2023 e seus Anexos, do qual é parte integrante e 

complementar, regendo-se o mesmo pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e pela 

legislação pertinente, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Este termo tem por objeto o Registro de Preços de serviços de borracharia para o suprimento 
de diversas as Secretarias do Poder Executivo Municipal, nas quantidades previstas no mapa de 

vencedor que segue anexo. 

 

1.2 No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos           sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PROCEDIMENTO 

2.1. Homologado o resultado da licitação, assinada esta Ata de Registro de Preços e efetuada a 

publicação do respectivo extrato, caberá ao Setor de Licitações, oportunamente, contratar com o 

licitante vencedor/fornecedor através de nota de empenho durante o período da vigência da ata e 

nas condições do edital. 

2.2 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que 
deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência 
ao beneficiário do registro, em igualdade de condições. 
2.3 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor/fornecedor não 
poderá alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, sob pena de lhe serem aplicadas as 
penalidades previstas na cláusula sétima. 
2.4 A classificação será mantida durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços, a partir da data de sua publicação, exceto se houver exclusão do Sistema de Registro 
de Preços a título de penalidade administrativa. 
2.5 Compete ao Órgão Gerenciador administrar, acompanhar e fiscalizar a perfeita 
execução da presente Ata; 



 

 

2.6 A contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer um endereço de e- mail para receber as 
comunicações oficiais, onde deverão constar na parte externa dos envelopes da documentação 
e das propostas, obrigando-se em manter, ao menos, um dos meios de comunicação operantes, 
sob sua inteira responsabilidade, mantendo-os atualizados, durante o período de vigência do 
contrato, telefone, fac-símile e endereço, comunicando ao Setor diretamente ligado ao objeto 
da licitação, qualquer alteração de dados. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇO 

3.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços; 

3.2. Não haverá reajuste de preços quando as aquisições/itens não derivarem de contratos 
firmados que ultrapassem o período de um ano da apresentação da proposta. 
3.3 O preço a ser pago à detentora da ata será o vigente na data do registro de fornecimento, 
independentemente da data de entrega do material; 

3.4 O preço registrado poderá ser adequado pelo Setor de Licitações em função da dinâmica 
do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo à seguinte 
metodologia: 
3.5 Independentemente de solicitação da detentora, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos itens ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador convocar a detentora para 
estabelecer o novo valor; 
3.6 O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação da detentora, desde que seu 
pedido, obrigatoriamente, tenha sido feito antes da solicitação de aquisição de material e/ou 
realização de itens pelo órgão gerenciador, acompanhado de documentos que comprovem a 
variação de preços do mercado, tais como tabelas de fabricantes, notas fiscais de aquisição do 
produto acabado ou de matérias-primas, etc. 

3.7 Órgão Gerenciador poderá decidir sobre o realinhamento dos preços ou cancelamento 
do preço registrado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no Processo. 
3.8 O requerimento de revisão de preço não incidirá sobre as Ordens de 
Fornecimento/Itens já emitidas antes da data de seu protocolo junto ao Município. 
3.9. Durante o período de análise do pedido de revisão de preço, o licitante será obrigado a 
efetuar as entregas/itens relativos às Ordens de Fornecimento/Itens já emitidos, cumprindo os 
prazos, condições e valores estipulados na Ata de Registro de Preços, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas na cláusula sétima independente de multa. 

3.10. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar por: I – 
Negar o pedido por falta de comprovação do desequilíbrio; II – Aceitar o novo valor, caso 
justificável e economicamente viável, negociando-o, podendo, ou não, reclassificá-lo na 
ordem dos participantes; ou III – Convocar a empresa remanescente de valor inferior ao 
realinhado, tornando-a vencedora; ou IV –Cancelar o registro do item, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades; 

3.11. Na ocorrência do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Setor de Licitações notificará o fornecedor, com o primeiro 
menor preço registrado para o item/lote, visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade especificações; 
3.12. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Administração 

formalmente desonerará o fornecedor em relação ao item ou lote e cancelará o seu Registro; 
3.13. Simultaneamente, procederá a convocação dos demais fornecedores registrados, 
respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação; 
3.14. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, e o fornecedor, 
não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento 
devidamente instruído, pedir realinhamento de preços ou o cancelamento de seu Registro. 

3.15 A comprovação, para efeitos de Realinhamento de Preços ou do pedido de 
Cancelamento do Registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 



 

 

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante a juntada de planilha de custos, lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, de 
transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da Proposta e do momento do pleito, 
sob pena de indeferimento do pedido. 
3.16 O Realinhamento será precedido de pesquisa prévia no mercado fornecedor, Banco de 
Dados, Índices ou Tabelas Oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de graduar a justa 
remuneração dos itens ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o 
pedido; 

3.17. Frustrada a negociação da manutenção do preço originalmente oferecido, o Órgão 

Gerenciador poderá: 

* Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas na cláusula sétima, se confirmado a verdade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/itens; 

* Convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação; 

3.18 Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a 

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

3.19 Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas 
vinculadas. 

3.20 As regras acerca da repactuação, quando for o caso, serão estabelecidas no Termo de 

Contrato, para itens contínuos, após um ano da vigência dos contratos. 

3.21 Os novos preços registrados serão verificados e publicados, quando necessário, 

trimestralmente na imprensa oficial do Município, para conhecimento público e orientação da 

Administração, verificando se os mesmos estão compatíveis com a dinâmica do mercado, 

devendo constar da publicação: as empresas melhores classificadas, o prazo de validade do 

registro e eventuais reajustes e prorrogações. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

4.1 O prazo de vigência da presente ata de registro de preços é de doze meses. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO, DO PRAZO DE ENTREGA, DOS 

LOCAIS DE ENTREGA, DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E DAS ESTIMATIVAS DE FORNECIMENTO: 

 

DO RECEBIMENTO 

5.1. Para o recebimento do MATERIAL/ITENS, objeto desta licitação, o município 

designa, as responsáveis pelo setor de compras do município, as quais receberão os materiais da 
seguinte forma: 
a) Provisoriamente, no ato de entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com o solicitado na licitação; 
b) Definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, após a verificação 
da qualidade, quantidade e características do objeto e a consequente aceitação, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 

Obs.: Quando da verificação na forma dos itens do edital, se a execução não atender às 

especificações solicitadas, caso não seja resolvido à retificação pelo requisitado no edital, pelo 

mesmo prazo da entrega, serão aplicadas as sanções previstas na cláusula sétima. 

 

 

DO PRAZO E LOCAIS DE EXECUÇÃO 



 

 

5.2. A entrega dos produtos e o prazo de execução deverá ser de, no máximo, 10 (dez) dias 

úteis , após o recebimento da nota de empenho e/ou assinatura da ata de registro de preços, sob 
pena de multa e sanções do item 7, em caso de descumprimento. Este prazo poderá ser 
prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que motivo justo, não sendo aceito 
desculpas como: 1 – Falta de matéria prima; 2 – Atraso na importação; 3 – Férias coletivas. 
5.3. Durante o prazo de validade da ata de registro de preços o Município não fica obrigado 
a firmar contratações, sendo que estas obedecerão à conveniência e às necessidades do 
Município, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao 
beneficiário do registro, em igualdade de condições; 
5.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante Detentor da Ata não poderá 
alegar indisponibilidade do objeto desta licitação, devendo sempre manter equipamentos e 
pessoal em disponibilidade para os itens e executá-los. Desta forma, dentro dos padrões 
estabelecidos, como a apresentação da proposta implica na aceitação de todos os termos do 
edital, não serão aceitas desculpas como falta de Falta de matéria prima, Atraso na 
importação/transporte, Férias coletivas, sob pena de aplicação das penalidades constantes no 
item7; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal 
relativo a entrega do produto, mediante autorização de cada setorcompetente, de que os itens 
foram entregues corretamente, devidamente assinado (s) e identificado (s) com preço fixo e 
sem reajuste. A licitante vencedora deverá emitir a fatura, mensalmente, encaminhando-as ao 
SGG. 
6.2. Ao emitir a nota fiscal, a empresa deverá fazer constar nos dados, sob pena de 
retificação: 1 - Município de São Martinho; 2 – Número do edital (Pregão Eletrônico de 
registro de Preços nº 022/2020. 
6.3. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do lote poderá sofrer, 
automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de ser obtido 
valor unitário com duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas 
posteriores àsegunda. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 –ADVERTÊNCIA 

A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 

7.1.1 - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde 
que não acarrete prejuízos para a entidade, independentemente da aplicação de multa 
moratória. 
7.1.2 - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
dos itens da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 
7.2 –MULTA 

A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada, multa moratória e multa por inexecução 

contratual: 

 

7.2.1 – MULTA MORATÓRIA 

A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado, entrega/execução em desacordo 

com o solicitado no objeto ou de prazos estipulados no Edital para os compromissos assumidos: 

I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de atraso, 

sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, 

poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista 

no item7.3. II – A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela execução 

em desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por 

infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após (duas) 

infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou 

imputada à licitante vencedora a pena prevista no item7.3. 

III – A multa moratória será de 10% (dez por cento), pela não regularização da documentação 

referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da licitante detentora da 



 

 

melhor proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no item7.3. 

 

7.2.2 - MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

I   - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por cento) 

sobre a respectiva fatura/contratação, acrescida de correção monetária e juros de 12 (doze por cento) 

ao ano. II – Em caso de inexecução parcial do contrato/fatura a multa será aplicada sobre o valor 

do respectivo inadimplemento. 

III – Além da multa, poderá ser aplicada a cobrança por prejuízos efetivamente sofridos, 
desde que restarem comprovados através de processo administrativo especial a relação de 
causalidade. 
IV – O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da 
contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, até o 
máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o 
contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no item7.3. 

 

7.3 – IMPEDIMENTO DE LICITAR 

- Nos termos do Art. 7º da Lei nº. 10.520/02, a licitante, sem prejuízo das demais cominações legais  

e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar 
com a Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município 

de São Martinho/RS, nos casos de: 

a) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o retardamento na 

execução do objeto; 
b) Não manutenção da proposta ou lance verbal; 

c) Fraude ou falha na execução do contrato 
d) Comportamento inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

 

7.4 – O Detentor da Ata terá seu Registro de Preços cancela do quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento de contrato no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável (vide item7.2.2); 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;e 
d) Tiver presentes razões de interesse público, devidamente motivado; 

 
7.5 - As penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas, 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízos de outras sanções cabíveis, sendo facultado a 
licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de 
quaisquer das situações previstas na cláusula sétima. O cancelamento de registro, nas 
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente da Administração. O Detentor da Ata poderá solicitar o 
cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Fica eleito o foro da comarca de Santo Augusto/RS para dirimir as eventuais controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

8.2 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada por ambas, na presença de 

02 (duas) testemunhas. 

São Martinho/RS, XX de XXXXXX de 

2023. 

JEANCARLO HUNHOFF 

Prefeito Municipal 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Agente de Contratação 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE CONTRATO 

 Que entre si celebram, de um lado o MUNICIPIO DE SÃO MARTINHO/RS, Estado do Rio Grande 

do Sul, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Osvaldo de Souza, nº124, centro, inscrita no CNPJ 

sob n.º87.613.097/0001-96, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. JEANCARLO HUNHOFF, 

denominada CONTRATANTE e, de outra, e, de outro lado............................, neste ato denominado 

simplesmente de CONTRATADA, ajustam entre si o presente contrato de prestação de serviços de borracharia 

mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo 

estabelecida, tudo de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO: Registro de preços de serviços de borracharia, 

conforme itens que seguem no mapa de vencedor em anexo, parte integrante do presente contrato.  

 

Parágrafo Primeiro: As partes ficam cientes de que a contratação ora efetuada se refere a um Registro de 

Preços, onde esta municipalidade poderá adquirir algum, nenhum, ou todos os itens, bem como poderá efetuar 

aditivo deste instrumento, suprimindo ou acrescendo itens. 

 

Parágrafo Segundo: A empresa CONTRATADA foi vencedora dos itens da licitação Pregão Presencial de 

Registro de Preços 019/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA- O presente contrato vigorará por 12 meses, a contar da data da 

sua assinatura. 

 

Paragrafo único: A empresa contratada desde já manifesta a aceitação ao acréscimo da quantidade de itens 

desta licitação, em até 25%, caso de faça necessário, conforme permissivo da Lei de Licitações.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: O valor total máximo a ser pago ao CONTRATADO pela 

integralidade dos serviços a serem prestados será de R$ ............sendo que o pagamento dar-se-á conforme o 

serviço for sendo prestado. O pagamento será efetuado conforme ordem cronológica de pagamentos, a cargo 

da tesouraria da Prefeitura Municipal em até 30 dias após a emissão e entrega da nota fiscal. 

 

Parágrafo Único: O valor constante no presente contrato será pago com as dotações orçamentárias contidas na 

nota de empenho. 

 

QUARTA- A solicitação dos serviços dar-se-á por ordem de compra do Setor de Compras, podendo ser 

efetuada via e-mail ou telefone. Nenhum outro servidor está autorizado a solicitar os itens objetos deste contrato 

a não ser o responsável pelo referido setor, estando a CONTRATADA ciente de que não poderá efetuar a 

entrega por ordem de servidor não autorizado. 

 

Parágrafo Primeiro: A prestação dos serviços deverá ser executada de forma IMEDIATA, em um prazo 

máximo de vinte e quatro horas, contados da data de recebimento da ordem de serviço. 

 

Parágrafo Segundo: A infringência de qualquer dispositivo deste contrato ou do Edital de licitação sujeita o 

CONTRATADO as seguintes penalidade descritas na ata de registro de preços bem como na Lei nº14.133/2021. 

 

Parágrafo terceiro: As penalidades impostas de multa, quando não consideradas inexecução parcial ou total 

do contrato levarão em consideração o valor do empenho dos produtos entregues. Quando for o caso de 

inexecução parcial ou total do contrato, consoante acima mencionado o valor será aplicado levando em 

consideração o valor integral do presente contrato. 

 

QUINTA: DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES, MULTAS E DA RESCISÃO: As partes obrigam-se a cumprir 

todas as CLÁUSULAS CONTRATUAIS, sendo que, caso ocorra a incidência de fato estranho ao bom 



 

 

andamento do ajustado, deverá ser sanada nas disposições da Lei 14.133/2021, com suas respectivas alterações, 

aplicando-se, subsidiariamente, a legislação correlata. 

 

SEXTA: A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

previstos na Lei 14.133/2021; no caso de atraso da entrega do produto em período superior a 10 (dez) dias ou, 

por acordo entre as partes, desde que tal rescisão traga conveniência à Administração.  

 

SÉTIMA: Fica estipulada multa de mora, no valor de 10% (dez por cento) do valor do presente contrato, 

conforme previsto na lei 14.133/2021, caso contratada não cumprir com as obrigações assumidas neste 

instrumento. 

 

OITAVA: Fica designado como fiscal do presente contrato o servidor Flavio Blatt, Secretário Adjunto de 

Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

 

DO FORO CONTRATUAL-NONA: As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santo Augusto, 

Estado do Rio Grande do Sul, como foro do contrato ora firmado, em detrimento de todos os demais por mais 

privilegiados que sejam. E, por assim restar convencionado, as partes contratantes, assinam o presente, em três 

vias de igual teor e forma, bem como duas testemunhas. 

 

São Martinho-RS, ................ 

 

JEANCARLO HUNHOFF 

Prefeito Municipal 

 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

 

 

________________________________ 

NOME: BRUNA KATIANE BOENO 

CPF: 027.765.870-58 

 

 

________________________________ 

NOME: DJEINI TAINARA TAMIOZZO 

CPF: 034.151.890-58 
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